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Em conformidade com o artigo 53.º, n.º 4, da Lei relativa à gestão sustentável de resíduos (Diário Oficial da República da Croácia n.os 94/13, 73/17, 14/19 e 98/19), o Governo da República da Croácia, na sua sessão de 16 de janeiro de 2020, adotou o seguinte:
DECRETO
QUE ALTERA O DECRETO RELATIVO À GESTÃO DOS RESÍDUOS DE EMBALAGENS

Artigo 1.º
No artigo 1.º do Decreto relativo à gestão dos resíduos de embalagens (DO n.º 97/15), a seguir ao n.º 1, é aditado um n.º 2 com a seguinte redação:
«2. O presente decreto é adotado, tendo em devida conta o procedimento de informação estabelecido pela Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO L 241 de 17.9.2015).»

Artigo 2.º
No artigo 2.º, o ponto 1 é suprimido.
Os atuais pontos 2 a 5 passam a ser os pontos 1 a 4.
O atual ponto 6, que passa a ponto 5, passa a ter a seguinte redação:
«5) Bebida, bebida alcoólica; bebida refrigerante; água de nascente e água mineral natural de mesa; xaropes de fruta, sumos e néctares de frutos; leite e produtos lácteos líquidos; e outros produtos líquidos à base de fruta ou outros; e qualquer outro aditivo que, embalado com a base líquida, constitua uma unidade de embalagem primária integral.»
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O atual ponto 7 passa a ponto 6.
O atual ponto 8, que passa a ponto 7, passa a ter a seguinte redação:
«7) Produtor e importador de produtos (doravante, “produtor”), uma entidade jurídica ou uma pessoa singular – artesão ou uma pessoa singular que desenvolve, produz, transforma, vende, introduz ou importa ou coloca produtos embalados no mercado croata.»
O atual ponto 9 passa a ponto 8.

Artigo 3.º
No artigo 4.º, n.º 2, a expressão «em cooperação com a Agência» é substituída por «em cooperação com o Ministério», a expressão «resíduos de vidro e resíduos de plástico» é substituída por «resíduos de metal, vidro e plástico» e a expressão «custo da eliminação» é substituída por «custo da transformação».

Artigo 4.º

O artigo 5.º passa a ter a seguinte redação:
«1. O reembolso do depósito corresponde a 0,50 HRK por unidade de embalagem de bebidas. 
2. O montante de reembolso do depósito não é passível de tributação.»

Artigo 5.º
O artigo 6.º passa a ter a seguinte redação:
«1. O produtor deve pagar o montante de reembolso do depósito a que se refere o artigo 5.º do presente decreto ao Fundo, aquando da comercialização de bebidas em embalagens abrangidas pelo sistema de reembolso do depósito.
2. A obrigação a que se refere o n.º 1 do presente artigo deve ser calculada com base trimestral, em conformidade com as Regras.
3. Ao proceder à retoma de resíduos de embalagens de bebidas abrangidos pelo sistema de reembolso do depósito, o vendedor e o gestor das instalações de reciclagem devem pagar ao consumidor (titular) o montante de reembolso do depósito a que se refere o artigo 5.º do presente decreto.
4. O Fundo deve restituir ao vendedor e ao gestor das instalações de reciclagem o montante de reembolso do depósito pago ao consumidor, bem como restituir ao responsável pela recolha os seguintes custos de retoma e entrega de resíduos de embalagens de bebidas:
1) Para a retoma manual de resíduos de embalagens de bebidas:
– 0,08 HRK (incluindo IVA) por unidade de resíduos de embalagens em 2020
– 0,06 HRK (incluindo IVA) por unidade de resíduos de embalagens em 2021
– 0,05 HRK (incluindo IVA) por unidade de resíduos de embalagens a partir de 2022
2) Para a retoma mecânica de resíduos de embalagens de bebidas:
– 0,14 HRK (incluindo IVA) por unidade de resíduos de embalagens em 2020
– 0,16 HRK (incluindo IVA) por unidade de resíduos de embalagens em 2021
– 0,18 HRK (incluindo IVA) por unidade de resíduos de embalagens a partir de 2022
5. O Fundo publica no seu sítio Web a lista de vendedores e instalações de reciclagem que são obrigados a proceder à retoma de resíduos de embalagens de bebidas dos consumidores.»

Artigo 6.º
No artigo 7.º, o n.º 3 passa a ter a seguinte redação: 
«3. A taxa de gestão por unidade de produto para quantidades registadas de embalagens de bebidas comercializadas corresponde a 0,10 HRK por embalagem unitária, na qual a bebida é vendida, de embalagens descartáveis de PET, Al/Fe e vidro com um volume igual ou superior a 0,2 l.»
Após o n.º 3, é aditado um n.º 4 com a seguinte redação:
«4. Em derrogação do n.º 3 do presente artigo, a taxa de gestão por unidade de produto para leite e produtos lácteos líquidos corresponde a 0,02 HRK.»
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Artigo 7.º
O reembolso do depósito e a taxa de gestão por unidade de produto para embalagens de leite e outros produtos lácteos líquidos e para embalagens com um volume igual a 0,2 l devem ser pagos a partir de 1 de janeiro de 2021.
Artigo 8.º
O presente decreto entra em vigor no oitavo dia seguinte à sua publicação no Diário Oficial.
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